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O Conselho Esfadual de Política Ambiental - COPAM,.no uso de ~uas atribuições, e com base no artigo 14, inciso 111, da.
Lei 21.972 de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 14, 'inciso IV, do Decreto nO. 46.953 de 23 de fevereiro de 2016 .
e do art. 10 do Decreto nO.44.844 de 25 de junho de 2008, Revalida a Licença de OpEiJração,/daempresa Petrobrás Biocombustível
SA, CNPJ 10.144.628/0004-67, para/ a atividade' Fabricação de outros produtos químicos não especificados ou não 'classificados,
localizada na Avenida das Indústnas, nO531" Distrito Industrial no Munjcípio de Montes ,Claros, no Estado de Minas Gerais, conforme
p~ocesso administrativo de N" 00956/2006/010/2016, e decisãi;> da Câmara Técnica Especializada de Atividádes Industriais _ cid; em
reunião do dia 22/02/2018. ')'
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.Dsem CQndicionant~s-'
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O 'X .Com condicionantes ---- '. . .
(Válida somente acompanhada ..das condicionantes listadas no anexo)
(A co'ncessão da Llc~nça deverá atender ao art. 6° da DN COPAM 13/95, sob pena de revogaçào da mesma)
(A revalidação da licença dar-5e-á com base nas DN COPAM 017/96. e 023/97)

() PRESENTE CERTIFICADO SOMEN,TE.TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I E 11,DO TiJULO(AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO. DNPM' (CASO DE
MINERAÇÃO) EANP (CASO DE PETROLEO/(õAS)., '. ,

\ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZÀ
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO F,EDERAL,ESTAD,UAL E MUNICIPAL. . /'! / . . . .,' '

'Validade da LicençaAmbient~l: 08 (Oito). anol?, c0!'1. vencimento em 22/02/2026. " ~
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Montes C~3 de Fevereiro d?f018.
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) Clésio Când(dó Amaral
Superintendente Regional de Regularização 'Ambiental
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